
ESTAI'O DA PARAÍBA
PREFETTURA itI'ilTCTPAt DE IX'AS ESTRAT'AS

It.rgo DE Ct{AMen@NTO púBr.tco pÀRA coNmra!ÀÇÁo DrREÍÀ
DTSPENSÀ N" 00009/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do Municipio deDuas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no
1,4-1-33/202L, art. i5, s3o e no Decreto Municipal no 16/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte OBJETO pOR MEIO DE DISPENSA DE
LrcrrÀçÁo EM RÀzÃo Do vAloR: contratação de empresa especializada em consultoria em
transparêncla publica atíva e passiva e assessoria na publicaÇão de docuaentos no
Portal da Transparência do Municipio de Duas Estradas - pB, durantê o exercÍcio
financeiro de 2025.
PRAZO DE EHTREGa, DÀS PROPOSTA:A; 2L/O2/2025.
EMArL PÀRÀ Et{\,1to DÀs PRoposrÀs: prefeituradeduasestradas.pb@gaoair.com.
O termo de referência e demais i-nformações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abalxo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 18 de Eevereiro de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREFEITA MUNICIPAI DE DUAS ESTRADAS - PB

CIíàMâMEI{TO PÚBLICO

PREÀ}.ÍBI'TO

o UUNICÍPIO DE DUÀS ESTRjÀDÀS, i-nscrito no CNPJ sob o n" 08 .181 .01-2/0001-10, através
da PREFEUÀ MITNICfPAI., torna púbIico que fará contratação mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 15, i-nciso AI, da Lei no
74.733/2021, ob etivando a contrata do eto adiante descrito:

1. .TtS"IFICATWA E Et I{DÀI!íENTÀÇÃO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito púb1ico
interno, tendo por finalidade exercêr a reprêsentaÇão do Poder Executivo Munj-cipa1
e exercêr outras atribuições especiaLmente designadas na Lei Orgânica do Munlcipio.

1

OBiIETO: ContrataÇão de empresa especializada em consuftoria em transparência
púb1ica ativa e passiva e assessoria na publicação de documentos no Portal da
Transparência do Município de Duas Estradas - PB, durante o exercíclo financeiro de
2425.

RECEBIMEI{TO DÀS PROPOSTÀS ÀIfÉ,; 21/02/2025 às 17:00 horas - HoRARIO DE BRASÍLIA

E-ldAIL PÀRA EDICÀMINllÀldElITO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas.pbcgmai]- .com

Respoaeáwel (a): CentraL de Contrataçôes
llunioipaís (CCM) lcontato

: (83) 991s8-065Á

/202Eederal n
de 2023

Decreto Municipal to 76, de 14:Le

eolicitado atrawés do e-mail de recebimento
gnoâ seus anexos êncontrat[-§ê

Ofiaial. ou poderá sêr
ÀDICIONÀIS: O edi

servado o horár
Brasilia e contados em dias úteis.

deDE TEMPO: PATA as referências de tempo

solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamenLários
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇão.

a autoriC PÍO DE DUAS ESTRÀDAS CU a Prefeita MuniciPalDEIÚATiIDÀN:TE:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iI'NICIPAL DE ÍruAS ESTRADAS

1,.2. O Municipio dê Duas Estradas
descritos no objeto para a manutenÇão
Transparência do Municipio.
1.3. Assim, o Municipio necessj-ta da
serviços essenciais para a manutenÇão de
\.4. O processo de contratação se dará
75, II, da Lei EederaL no 14.133, de 01
Municipal oo 16, de 14 de março de 2023,

- PB necessita da execuÇão dos
de suas atividades referentes ao

serviços
Porta] da

contrataÇão dêssê serviÇo por se tratar dê
suas ati-vidades.
por Dispênsa de Licitação, com base no art.
de abril de 2021 e pelo art. 14 do Decreto
EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRTçÀO DEIÀLEADÀ DO OBiTETO:
2.1. Contratação de empresa especializad.a em consultoría em transparência pública
ativa e passiva e assêssoria na publicação de documentos no Portal da Transparência
do Municipio de Duas Estradas - PB, durante o exercicio fj-nanceiro de 2025,

3. OBRIGAçõES DÀ CO!f,fRiàTÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descri-tos no objeto supracitado, dentro dos
meltrores parâmetros de qual-idade êstabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estiputados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a gualquer titulo, perantê seus fornecedores ou terceiros
em razáo da execução do objeto contratado;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os i-nformes
e esclarecimentos soficitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigênci-a do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇÕes, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e sêus anexosi
i-) Não será admiti-da a subcontrataÇão do objeto licitatório;
jl - Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir. a suas expensas, no
tota.l- ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados '

4. DÀS OBRICAçôES DÀ COMTRATÀNIE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratadosi
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Desiqnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal dêste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitída a contrataÇão de +-erceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essâs atribuiçÔes-

5. DÀ GESIÃO E FTSCALTZÀÇáO DÀ EXECUÇÃO DO CO}ÍTRATO:
5.1. À Gestão do j-nstrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Val-idar o relatório mensal resultante da prestaÇão dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orÇamêntários e financeiros
inerentes à execução contratual no intui.to de que haja seu desdobramento de forma
regular;
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c) Atesta.r a ÀIot-a í1.ê Empênho;
d) Verificar as regulari-dades fiscais (Federa1, Estadual e Munieipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre qualsquer solicitaÇões da contratada, êÍr êspeciaL
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autorldade
competentei
D Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotaÇõês da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contratoi
g) Administrar o processo de apli-cação de penalidades regulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contratoi
h) Quando da proximi-dade do encerramento da vlgência contratual, consultar, em
tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) nxecutar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço gue
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) lnformar à área requisitante, em prazo hábil, quando prêver ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras altêraÇões no
objeto do contrato.
5.3. À fisoal-ização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo L1'7 da Lei no 74.:-33/21, será de competência do
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda. ao fiscal designado o cumpri,mento das sequintes obrj-gaÇões:
a) Cumprir e fazer cumpri-r as disposições regulamentares do serviço e as
c1áusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execuçáo do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, guando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessídade tendo como diapasão o Termo de Referêncíai
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possivels inconsistênci-as ;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fj-zerem necessárias);
g) Manter pêrmanente vigilâncla sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente guanto à observância dos principios e

precei-tos consubstanciados na Lei n" l-4.L33/21 e suas alteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, sugestÕes e reclamações dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a conu:nicação às autoridades de

fiscallzação, Ievando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que

tenham conhecimento referentês ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condições prewistos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solueionar queixas e

reclarnações dos usuários, quê serão cientificados, em até 30 (trinta) dias. das

providências tomadasi e

l) Acompanhar a evoluÇão ê tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e flscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identifi-car e antecipar necessidades de investimentos para expansão-
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

a) o objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o

exigido, ê em caso negiativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇões
imediatamentei e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprovê o
atendimento do contrato,
5.6 A fi-scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resuftante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 72O da Lei no l-4.733, de 2O2t'
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5. vÀroR EsrrtíADo oa coxrnEraçÀo:
6.1. Rg 52.833,30 (Cinquenta e trêg aíI e oitocêntoE e trinta e três reais e trinta

centavos) ,'

6.2. A estimativa do valor a sêr contratado inclui os serviços de mão de obra e
materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotaÇões de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composiçáo dos custos dos serviÇos,
conforme modelo de apresentação da proposta comercj-al - Anexo I1 deste Edital de
Chamamento Públi-co.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluldas todas as despesas com lmpostos,
obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a serem contratados.

? . cor{DrÇõES DE PÀGÀI'íENTO:
7.L. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adi-mplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela esti-ver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos
segiuintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de EGTS-CRF; certidão negatj-va de tributos munlcipais, estaduais e

federais.

S. DOTÀçãO ORçÀI'ÍENTÁRIÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na seguinte
dotaÇão orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04.122.1A02.2006 - s00 - 3-3.90.39.01.

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contado a partir da data de sua

assinatura.
g.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até o limite do seu val-or
corrigido não caracteriza alteraçâo do mesmo, podendo ser reqistrado por simples
apostifa, dispensando a celebração de aditamento-

10. DO RE"ÀJUSIE DO PREÇO:

10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de L2 (doze) meses, a

partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorroqaÇão de prazo

seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica'
t0.3. para o rea]uste sêrá aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, fornecldo Pelo IBGE.
i-0.4. O realustã ao preÇo deverá sêr apresentado em fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto táo divulgado o indice correspondente do mês em que os

serviços forêm exlcutados, o reajuste será calculado de acordo com o último indice
conhecido, cabendo a correção de cáIculo quando publicado o índice definitivo'

11. DO aCnÉSCnaO OU SUPRESSÃO:
11.1. No j-nteresse da Administração do Muni-cipio, o valor inicial atualizado da

contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25? (vi-nte e cinco
por cento), eom fundamento no art- 125 da Lei 14 '733/21'
LL.2. A Contratada fi-ca obrigada a aceitar, na§ mesmas condiÇÕes licitadas' os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárias '
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiÇão, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partês '

12. DÀ APRESEIí?ÀçÀO DOS DOCUMENEOS DE IIABILITÀÇãO:
12.1 Habilitação Juridj-ca
a) Registro comercial, no caso de empresa individual'
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b) Ato constítutivo, êstâtuto ou contrâto sociaf em vigor. devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
aÇÕes, aeompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de aut.orização, em se tratando de empresa ou soci-edade estrangeira
em funci-onamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) lnscrição do at.o constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova dê diretoria em exercicio.
e) O cont.ato socia] e srlas alteraÇões, quando possivel, deverão constar a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compatlvel com o objeto llcitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constítutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamentê com a ú1tima ata que elegeu sua diretoría ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Juridicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao rarno de ativldade e compativel com o objeto da
prêsente dlspensa de licitaÇão * (no caso de êmpresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relati-vo ao

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o
objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e

Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestaÇão de serviços) .

c) Prova de regularidade para com a Eazenda E'ederal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão
de Certidão de Regularidade fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Eazenda,
d.a sede do proponente, oLt outra equivalente, na forma da Lei.
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municj-pal, mediante aprêsentaÇão
de Certidão Negativa de Débi-to, expedida pela Secretarla Municipal da Eazenda, do
domicilio ou Sede do proponente, ou outra equival-ente, na forma da Le1.
f) prova de regularidade relativa à Segurldade Social (INSS) ou ao Eundo de

Garantia por Tempo de Servlço (EGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de

Débito, demonstrando sit-uaÇão regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) prova de regulari<lade perante a .lustiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" L2.440/?ALI).
12. 3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão nega'i-iva de falência ou concordata, recuperação judicial e

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente-

13. DÀ QUÀLrrrCÀÇÁo rÉcNtca:
13. 1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacÍdade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direlto Público ou de Direito Privado, comprovando

ter realizado atividade compatível e pertinente ao objeto da presênte dispensa de

licitaÇão ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de

atj-vidade compatíve] e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação'

14. DÀS DISPOSIÇôES FIIIIÀIS:
-14.,1 E veoaqa a subcontrataÇão parcial ou tota1, do objeto contratado, não podendo

a contratada transferir a outrem a sua execução.
L4.Z Os casos omissos serão resolvidos pelo cootratante à luz das disposiçÕes
constantes na Lei de n, o 14 "133/2!, dos principios do direito púb1ico e,

subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que Sirvam ao suprimento de

eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
erltreg'ues sob protocolo ou com recibo de entrega'
L4.4 Fica eleíto o Foro do Munícípi.o de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Termo de

5
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Duas Estradas - PB. 18 de Fevereiro de 2025-

[i.*r* t>r- í,-*,.g c]s .Ç-l-
Central de'CorítratáçÕes ltuni-cLpais - CCM

ANEXOS ÀO ED]TAL DE CHÀMAMENTO

Anexo I - Especifi-cações
Anexo II - Modelô da Proposta
Anexo III - Minuta do Côntrato
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ESTADO DA PARAÍBA
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ÀlrExo r - ESPECIFTCÀçõES

DrsPE![sÀ N" 00009,/2025

1.0. DO OBJEIO
1.1. Constitui obieto deste Processo de Dispensa de Licitação: ContrataÇão dê
empresa especializada em consultoria êm transparência pública ativa e passiva e
assessoria na publicaçâo de docrmentos no Portal da Transparência do Municipio de
Duas Estradas - PB, durante o exercicio financeiro de 2025.

2 .0. .rusElFrcÀTwÀ
2,L. Considerando
deflnir, técnica e
contrataÇão em têla
são:

as necessidades do ORC, tem o presente termo a
adequadamente, os procedimentos necessários para
. As caracteristicas e especificaçôes do objeto

finafidade de
viabilizar a
ora licitado

cóDrco DrscRrl,ÍrNAç.ão
01 Prestar serviços de consultoria e asse

rêü Transparêncj-a Pública ativa e pa
devendo:
a) Analisar e resolver às adversi-dades

QUÀ}TTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTÀL
10 3.500,00 35.000, 00

I'NTDADE
MêSSSO

s s r_va,

atuais
da contratante relacionadas
Públi-ca, a fim de assentir

a Transparência
às exigências

legais e instruÇões dos órgãos de controle;
b) Coletar materiais e documentos junto ao
setor responsável, revisá-1os e publicá-1os -
.conforme exigido por lei ou outro instrumentoi
normativo - no Portal Institucional- e no
Portal da Transparência da Prefeitura de Duas
Estradas;
c) Fazer o acompanhamento das publicaÇões de
informações obrigatórias para atendex os
ditames da Lei de Acesso à InformaÇão, Lei dê
Transparência e Leí de Responsabilidade
,Eiscal, assim como observar e atender às.
exigências do TCElPB, do Ministério Público e
demais órgãos de control-e;
d) Realizar a capacitaÇao dos servidores
indicados pela contratada para prestar
informações ê o apoio necessário a
contratante,'
e) Emitlr relatório semestral apontando as
pendênclas e inconsistências de informações
constatadâs no Portal Institucional e no
Portal da Transparência da Prefeitura dê Duas
Estradas i
f) solicitar aos servidores indi.cados pela
contratante os instrumentos pendentes e atuar
pela regularizaÇão da publicação da
informação; e
S) Treinar os servidores indj-cados pela
contratante para responder as demandas
registradas no sistema de ouvidoria (Leí n'
13.460/2OL'7\ e e-SrC (Leí n" 12.527/20L1),
aIém de supervisionar o trabalho dos mesmos
para resolução de demandas, caso necessário.
ManutenÇão, hospedagem e suporte do Portal Mês
Institucional e da Transparência da
Prefeitura de Duas Estradas.
Fornecimento de até 20 contas de e- mails Mês

instituci.onal (Gduasestradas.pb. gov.br)
58 3, 331 5.833, 3

rotal 52.833,30

3.O. oBRTGAçôES DO COIwRÀIADO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidadê êstabelêcidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obri-gaÇões concernentes à legislaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

!
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compromissôs assumidos, a quâlquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razâo da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclareci-mentos sollcitados;
3.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo nâ execuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal-izaÇão ou o acompanhamênto pelo órgão
interessado;
3.6. Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conheciment.o e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
3.1. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectj-vo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os docurirlentos necessári-os, sempre
que solicitado;
3 . B . E fetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaÇões, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. lJão será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstrui-r ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de suâ execuÇão ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRAO DE ÀCEITÀBILIDâDE DE PREçOS
4.7. Havendo proposta com valor para o respectj-vo item relacionado no Anexo I -
Têrmo de Referência - EspeciflcaÇões, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, em

tal situação, não sendo possivel a imedlata confirmação, poderá sêr dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibitidade, sendo-lhe facultado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos, sob pena de
desconsideraÇão do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. O valor estlmado que o ORC se propõe a pagar pefo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatórlo total dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
item, está acima indicacio"

5.0. MODET'o DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte inteqrante dest.e Edital- de Chamamento Público o modelo de
prêÇos correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta
modefo fornecido, desde que seja devidamente preenchído, conforme
instrumento convocatório - Anexo II.

Central de - CCM

proposta de
no próprio
facufta o
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À}IEXO II - TíODEIO DE PROPOSTÀ

DrsPE!{sÀ N" oooog/2o2s

PROPOSTÀ

REF.: DISPENSÀ No 00009/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada êm consultoria em transparência
pública ativa e passÍva e assessoria na publicação de documentos no Portal da
Transparência do MunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante o exercicio financeiro de
202s.

PROPONENTE

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de lieit.aÇão em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

DrscRrl{rN,ÀÇâo UTi[1DÀDE OUÀNTIDADE

Prestar serviÇos de consultoria e assessoria em Mês

a

Trânsparência Pública ativa e passiva, devendo:
a) Analisar e resolver às adversidades atuais
contratante relacionadas a Transparência Púb1ica,
de assentir às exigências legais e instruções dos
de controle;
b) Col-etar materiais e documêntos junto ao setor
responsável, revisá-los e publicá-Ios - conforme exigido
por 1ei ou outro instrumento normativo - no Portal
Institucional e no Portal da Transparência da Prefeitura
de Duas Estradas;
c) Fazer o acompanhamento das publicações de lnformaÇões
obrigatórias para atender os ditames da Lei de Acesso à

InformaÇão, Lei de Transparência e Lei de
Responsabilidade Eiscal, assim como observar e atender às

exigências do TcE/PB, do Mi-nistério Público e demais
órgãos de controlei
d) Reafizar a capacitaÇão dos serwidores indicados pela
contratada para prestar infornaÇÕes e o apoio necessário
a contratantei
e) Emitir relatório semestral apontando as pendências e

inconsistências de informações constatadas no Portaf
Institucional- e no Portaf da Trânsparência da Prefeitura
de Duas Estradas;
f) Solicitar aos servidores indicados pela contratanLe os

instrumentos pendentes e atuar pela regularização da

publicaçâo da ínformação; e

ôl Treinar os servidores indicados pela contraLante para
lesponder as demandas regiistradas no -sistema 

de ouvídoria
(r,ei n' L3.460/2oL'7) e e-src (Lei n" 72'52'1/2011), a1ém

de supervi-sionar o trabalho d.os mesmos para resoluÇão de

demandas, caso necessário.
l'lanutenção, hospedagem e

da Prefei-tura de Duas Estradas
03 EoÍnecimênto de até 20 contas de e- mails institucÍ

( Gduasestradas - Pb. gov ' br)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO: 10 (dez) meses-

PAGÂMENTO: APós 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias'

da
fim

órgãos

suporte do Porta1 Institucional MêS

MêS

1-0
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ÀüE:ro rrI - t4l§t !sâ Do co§ler*ro

Dr§?ElsgÀ §o oooo9,/2025

colíf,R,ÀTo lro .. ../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS E ,... PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONEORME DfSCRIMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA EORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento part.j-cular de contrato, de um lado pREEEffuB,à MtNICIPAI,
DE DuÀs ESTRADÀS * Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ n"
08.787.012/A00L-L0, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira, Euncionaria Publica, resid.ente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CpF no 708.736.854-ü, Carteira de
Identidade oo 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CoNTRÀTÃNT, e do outro lado

neste ato
representado por

êÀ]DT ro

. residente ê domiciliado na
, CPF no Carteira de Identidade no

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusufas e condiÇÕês segui-ntes:

o

CIáuSuLA PRII4EIRÀ - Dos EIINDÀMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00009,/2025, processada nos termos
da Lei n" L4.733/2027; Decrêto Municipal no 16/2A23; e legislaçâo pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas nortnas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às c]áusulas deste contrato.

CIÁUSUIÀ SEGUIIDÀ - Do oB.]ETo:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa especj-alizada em
consultoria em transparência pública ativa e passiva e assessoria na publicação de
doc-r-rrLentos no Portal da Transparência do Município de Duas Estradas - PB, durante o
exercíclo financeiro de 2025.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondêntes,
prccesso de Dispensa de Li-citaÇão rro 00009/2025 e instruÇÕes do Contratante,
Cocumentos esses que fi-cam fazendo partes lntegrantes do presente contrato,
independentê de transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

cráusur,A TERCEIRÀ - Do vÀroR E pREÇo§:
O vafor total deste contrato/ a base do preço proposto, é de R$
Representado por: ... x R$ ...

CIÁUSULÀ QUÀRIA - DO RE,ÀJI'SÍÀT-íE}ITO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazc de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interreqno de um ano, na mesma proporÇão da
variaÇão verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando*se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrênci-a da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do úftimo reajuste.
No caso de atraso orl não dívulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calcufada pela úItima varj-ação conhecida,
Liquidando a diferença correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcul-o referente ao
reajustamento dê preÇos do valor remânescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o indice êstabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
determinado pefa legislação então em vigor.

em substituiçâo, o que vier a
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Na ausência de previsão lega1 quantô ao indice substituto, as partes e1eçierão novo
Índice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescênte, por meio de
termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabeleci-mento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou prevlsíve1 de
consequência j-ncalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
t4 .733 l2t

crÁusu,À eUtlIrA - DA DoTÀÇ.ão:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04 .122. 1002. 2006 - 500 - 3.3. 90.39.01.

CIÁUSTÍI,À SE: TÀ - DO PÀGAMENTO:
O pagamento será efêtuado mediante processo reguiar e em observância às normas ê
procedimentos adot.ados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. L41 a
146 da Lel 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimplemento.

crÁusuLÀ sÉTnÍÀ - Dos pRiÀzos E DA wcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de j-nicio de etapas de execução e de concl-usão do objeto ora
contratado, euê adn'ritem prorrogação nas condiçÕes e hipóteses prewistas na Lei
14.733/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 10 (dez) mesês, considerada da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hlpóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/2L.

ctÁusuEÀ orrÀ\rÀ - DAs oBRTGAÇôES Do coliERÀTÀIÍrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respêctivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irreguJ-aridade encontrada quanto à

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime c Contratado de suas responsabitidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio
de ÍnformaÇÕes pertinentes a essas alribuiçÕes.

crÁusrrÍ"A Not{A - DÀs oBRTGAÇões po coMrRÀÍÀDo:
a) - Executar devidamente os servlços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelêcidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Respcnsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à fegislaÇão
fiscal, ciwi-l, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

cOmpromisSOS asSrrmidos, a qualguer titUlo, pêrantê Seus fOrneCedores ou terceirOS
em razão da execução do obleto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execução do contrato, que o represente integralmeate em todos os seus atos;
d - permltir e facilii-ar a fiscalização do Contratante devendo prestar os

e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execuÇão do contraLo, não excluindo
ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

informes

f) - Não ceder,
instrumento, sem

transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste
o conhecimento e a devida autorlzaçáo expressa do contratante;

S) - Manter, durante a vigência do coütrato, em compatibilidade com as

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no
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processo licitatório, âpresêntando ao Contratante os documêntos necessários, sêmprê
que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e sêus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licj_tatório;
j ) Reparar, corrigir, remover, reconstrui-r ou substituir, a suas êxpensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nel-a empregados.

cr.Áusur.A DÉcrr'ÍÀ - DÀ ArrERÀçÃo E ErrrrxÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaterafmente pel-o
Contratantê eu por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts, L24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.733/21,
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
:-.4.133/2L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fj-zerem nos serviços, de até o respectivo 1i-mite
fixado no Art. 1-25, do mesmo dJ-p1oma legal, do valor inicial atuafizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, sal-vo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusur,À DÉcr!íe, pRrMErR,À - Do REcEBrríE!flro:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condiÇÕes para receber o sêu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei
L4 .]-33 / 21 .

Por se tratar de servj-ço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, guando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recêblmênto definitivo, será emitido e asslnatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprovê o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁI,SULÀ DÉCN4A SEGU!ÍDA - DAS PENAIIDÀDES:
O Contratado será responsabíIizado administrativamentê, facultada a defesa no prazo
Iega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.133/2L e

Serão aplicadas, na f6rma, condiÇões, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma Iega1, as segui-ntes sançÔes: a - advertência
aplicada exclusivamente pela i-nfraÇão administrativa de dar causa à lnexecução
parcial do contrato, guando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5â (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataçãoi c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por gualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contaLar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos 1ncisos rÍ, IÍr, rV, V, Vr e Vrr do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração á" inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Àd*irri"t..ção pública dirêta e lndireta de todos os êntes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VII], fx, x, xI ê xII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, 1II, IV, v, vI e vII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição dê penatidade mais grave que a sanção

referida no § 4a do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanÇôes

prevlstas na Lei 14.1,33/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao ContraLado, será automaticaÍoênte descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1z (um por cento) ao mês, ollr quando for o caso, cobrado
j udicialmente.

CIÁuSUI.A DÉCItdA TERCEXRA - DÀ COMPE}IS}AÇÃO FINÀI|CEIR,A:
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Nos casos de eventuaís atrasos d.e pagamento nos termos destê instrumento, e desde
quê o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá admitida
a compensaçáo financeira, devida desde a data limj-te fixada para o paqamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da segui-ntê
fórmu1a: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP = valor da parcela a
ser paga; ê I = índice de compensaÇão financeira, assim apurado: f : (TX + 100) +
365. sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adot.ado pelo Govêrno Federal que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

cl,i(usur,À DÉcníA euÀREÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes eleqem o Eoro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi favrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual val assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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